
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

INDICAÇÃO Nº 287/2026

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, LUCAS GIBIN SEREM, nos termos 
regimentais para que sejam adotadas medidas no sentido de determinar, com a máxima 
urgência, a realização de serviços de limpeza geral, roçada, retirada de entulhos e 
dedetização nas dependências internas e externas da EMEB Profa. Izabel Motta Silva 
Cardoso, localizada no Distrito de Turvínia.

Justificativa

A situação chegou a um ponto inaceitável. Foi registrado que uma criança foi picada por 
escorpião dentro da unidade escolar, fato gravíssimo que evidencia possível 
negligência na manutenção preventiva e no controle de pragas no ambiente escolar.

Estamos tratando de um espaço destinado à educação e proteção de crianças. É 
inadmissível que pais enviem seus filhos à escola sem a garantia mínima de segurança. A 
presença de animais peçonhentos revela falha na limpeza, ausência de monitoramento 
adequado e necessidade urgente de ação do Poder Executivo.

Não se trata apenas de manutenção predial, mas de preservação da vida e da saúde 
das crianças, professores e funcionários. O Poder Público tem o dever constitucional 
de assegurar ambiente escolar seguro e salubre.

Diante da gravidade do ocorrido, requer-se:
 Ação imediata de dedetização e limpeza completa da unidade;
 Vistoria técnica detalhada com emissão de relatório;
 Implementação de cronograma permanente de manutenção preventiva;
 Comunicação formal à comunidade escolar acerca das providências adotadas.

A omissão diante de situação dessa natureza não pode ser tolerada. A comunidade de 
Turvínia merece respeito, segurança e responsabilidade na gestão pública.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 27 de fevereiro de 2026.

IVANETE CRISTINA XAVIER
Vereadora – Lider do PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 2 de março de 2026
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=R6994ZW1400F0SN8, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: R699-4ZW1-400F-0SN8

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:5
43

39
/2

02
6 

- 
02

/0
3/

20
26

 -
 1

1:
22

 -
 R

69
9-

4Z
W

1-
40

0F
-0

S
N

8

http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=R6994ZW1400F0SN8
http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: R6994ZW1400F0SN8
		2026-03-02T11:22:33-0300
	Câmara Municipal de Bebedouro
	Assinatura




